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Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 101/18-SG.
Esteio, 01 de março de 2018.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leo Dahmer, aprovado em Sessão Ordinária de 27 de fevereiro, solicita que Vossa Excelência informe se a Corsan possui licenciamento ambiental do município para suas operações no terreno da rua Aurélio Porto, na Vila Osório. E caso possua, para qual tipo de resíduos.

Segundo o Vereador, esta semana a Corsan iniciou novas atividades envolvendo esta localidade. Tendo em vista os produtos que envolvem as operações da Corsan, é do interesse do município saber da regularidade e da segurança da comunidade local na administração de produtos químicos neste espaço. 
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Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.

 Sandro Severo,
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